
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

r\?M Os

Mensagem de Lei 024 em, 01 de março de 2023.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, ArL 66.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares, para
encaminhar minuta do Projeto de Lei n^ 1413 de 01 de março de 2023, SUMULA: dispõe sobre inclusão,
adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023, através da abertura de credito adicional especial por
Superávit Financeiro da Emenda Parlamentar, Proposta de N^ 847448530001170-04-MS/2017, no
valor de R$190.000,00 (Cento e noventa mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde-FMS/SEMUSA.
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o presente projeto de lei visa à aquisição de Transporte Sanitário eletivo para atender os
pacientes de Hemodiálise vinculados a Unidade Básica de Saúde Santa Izabel, através do Fundo Municipal
de Saúde-FMS/SEMUSA, firmado pela celebração de Emenda Parlamentar com Ministério da Saúde, para
dar cobertura à despesa.

Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO

Lucimaura Pinto Martins
Diretora Legislativa

Mat.496 CMCJ

limo. Senhor
FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves
Bairro União - Candeias do Jamari - RO
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Projeto de Lei n® 1413

MUNICIPAL D
candeias do JAMARI

Em, 01 de março de 2023.

HORA

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
^  através da abertura crédito adicional especial por Superávit

"  ■ Financeiro da Emenda Parlamentar, Proposta de
847448S30001170-04-MS/2017, no valor de R$ 190.000,00
(Cento e noventa mil reais), no orçamento vigente do Fundo

A3 S :ííÃTÚ rX ~ ^ Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA".

Diretd^S^^^^unicípio de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
deteift(Q(i^g^^j^^ao vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipai aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:
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Art. 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de
Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por superávit financeiro- repasse da Emenda
Parlamentar, Proposta de N2 847448530001170-04-MS/2017, no valor de R$ R$190.000,Ü0 (Cento
e noventa mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA. Visando a
aquisição de Transporte Sanitário eletivo para atender os pacientes de Hemodiálise vinculados a Unidade

RECEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA
AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE SANITÁRIO
Total da receita R$ 190.000,00

TOTAL GERAL R$ 190.000,00

SUPLEMENTACAO VALOR R$

ÓRGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA 0105 PROG. MUN. DE PORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA

EM SAÚDE - APS
AÇÃO 1062 AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE SANITÁRIO, EP:17004 UBS SANTA

IZABEL

CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
(Ficha a ser criada Automaticamente pelo
Sistema)

Total da suplementação R$ 190.000,00

TOTAL R$ 190.000,00

anterior advirão da Emenda Parlamentar- Proposta de N2 847448530001170-04-MS/2017no valor de
R$190.000,00 (Cento e noventa mil reais);

Art. 32. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA,
LDO e LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art. 42. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO

M
s,
*
CO
(O

c4
10
00

úl
Q.
U

Qí
0
01

O
o
<
z
w
CO
<

CO

o

•D
O
O

t;,



C
o
d
.
 d
e
 A
ut
en
ti
ci
da
de
 d
o
 D
oe
.
10

H0
.7

84
2.

51
88

.W
35

A.
44

43
 - A

TH
US

 - P
RE

FE
IT

UR
A D

E 
CA
ND
EI
AS
 D
O 
JA
MA
RI
 - R

O

O 9
- q'
.

O;
-;

Q
.
 

-
C
D
-
-

CD
.,
-

3
 - '

O
*

C
L
-

D
)
Q
.
 V

C
D
S

C
L
'
,

<X
>-

'i
CO
i.
v

1
-
^
,
 .

c
d
U

á
-

o
.
:

o
 
-

c
:
 •

3
.
:

c
d
:

o
,

o 0
0

r
o
-

t
n
 *

.
 ó
ol

,
C
O
-

c
n
.
-

>
-

■
 ■

••
•4

5^
-

C
O
'

;
D
5

•
c

i
 >■

CD
■

a o
*

'q
I-

D
)

Q
i

■
Q c
i

O
.

'C
l'

O
.

c
 

•

^3
^

CD •-
3

"O
./
O

.
 
Q

-
- 

P
.' 

N
^

 ■

- 
'C

D
 

•

' C
^ 
'

o •
3 C

D
'

3
'

,
 ■q

1

■ '
'3 o

;'
 C

O B
) Q
.

5
:.

(/
).
a o

ÍW
P,g

.: 3
 n

l:
 do 

D.C
. 7A

03,
F - 

01/
03/

202
3 -1

0:4
2:1

0 ■
 AS

SIN
AD

O P
OR

(l|: 
CP

F:8
52.

63.
."2.

-2
0

0

,0 o 3
•

(D
 

•
O O

- 
o

'
O o

.
o -
a

-
o —

1 55 >
-

O C
-

m
;

a > o o (J
)

H > s m
. 

z
. 
O

:
, 
m Tü

4 v
C

3 
'

^
 .

P
 ■

.
 ro

 ̂

ro
:

//i
? o
:.
.i

3
r

P o 1-
^ 3
'

lO
);

|o
>- Q
,

U
)

Q
-

p
,

C
'

o o c 3-
ir

o
--

'3

Q C
l'
.

O .
 i O
.
'

'0
>

- 
•

o
.

c 3 CD •3
-

O
 .

> O (O ■
O

'-
.
 o

 ,
Q

-'
P O o o

,
c
 .

3 CD
 
.

3
:

Q
.

0 C
/)

CD S 3 O
"

-
n

 
.

O Q
.

CD N
3

O
,

ro o

0
0

C
 o

5s
-o c 3

,
(D 3 r-

+
"

o

T
j 

CO C
O

.'
5

T
to

 m
 g

U1
 3

 D
l

■p
j □

 o
.

i_
j.
 O

u
O

m
jo

 Ç
D 

ro
3

 -
 3

7
^
-0

o
 >

3
0

0
0 0

1
c

o
'

o
 P

Í5
3

ro
:C

D
o

 2
.

01
 w

 9

o
 ̂

o
 
u

t 
<

;
3

 :®
 >

g 
W 

Íh
Q.

" i
o

 [D
[U

 ^
 T

J
3 CD

O
o

m

C
D

:

□
 .

O <
- 

■
c
r

o w
,-

io .0
-

D
O

C
aJ

't
P

l

;'0
0

l

o O
)

C
L

 .
C

D
-

->
õ,

C
O

3
J

>
>

■
■

C
-l

P
 _

ro 
'5

 .
i;
0

Q
. o

o
. 
O

M
, 
^

C
L

ro
. Q
.-

(D
-

m w
,

b
:

m
,

ii«
5=

«5
?5

s

(D O to O O OZ
 <

 7
3

H
 E

íT
 5

 3
rt

A 
^
 IT

l
O

) 
^
 —

CO
 O

 H
-pJ

 7
3 

C
c»

 m
 5

o
 >

o
 o

^
 m

m
 o

<
 >

m
 z

r
 C

O 
o

S
 "_

A 
m

-4
j >

0
0

 0
3

1 
o

c
O

P
>

0
2

> z o m > 0
3

D O > > 2 íò o O
)

C
D

O
)

O <b o o



o
cc.

a:
<

o
Q

W
<
LU
Q
Z
<
ü
lU
Q

D

t
LL'
U
U.Í.

01
a

CO
D
I

CO
CO

llJ
00
CO

iíC
CO

cq
IT)
CO

q:
CM

RI

O
O

Q

O
•D

O

CQ
•O

0
■O

PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANGREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

DESPACHO
Dfc- c>,

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 28 de fevereiro de 2023.

De: Planejamento - SEMEG
Para: PGM

Senhor Procurador,

T3
O
ü

Considerando a solicitação contida no ID 768.9E0 para elaboração de Projeto de Lei e
autorização do Secretário Municipal de Economia e Gestão (ID 788.6BE), submetemos a
esta Procuradoria a minuta de projeto de lei que dispõe: ^
"Autoriza a Inclusão e readequação. no PPA, LDO e LOA 2023, através da abertura
credito adicional especial por superávit financeiro- repasse de Emenda Parlamentar,
Proposta de 847448530001170-04-MS/2017, no valor de R$ 190.000,00 (Cento e
noventa mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA .
Cordialmente,
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

«vi

Mensagem de Lei N® XXX0
em XXdeXXXXXde2023.
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PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

KL DE r.

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares, para
encaminhar minuta do Projeto de Lei n^ xxxxx de xxx de xxxxx de 2023, SUMULA: dispõe sobre
inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023 através da
especial por Superávit Financeiro da Emenda Parlamentar, Proposta de N- 847448530001170
MS/2017, no valor de R$190.000,00 (Cento e noventa mil reais), no orçamento vigente
Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA.

O presente projeto de lei visa à aquisição de Transporte Sanitário eletivo para atender os
pacientes de Hemodiáiise vinculados a Unidade Básica de Saúde Santa Izabel, através do Fundo Municipal
de Saúde-FMS/SEMUSA, firmado pela celebração de Emenda Parlamentar com Ministério da Saúde, para
dar cobertura à despesa.

Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO
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limo. Senhor
FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves
Bairro União - Candeias do Jamari - RO

o
ü



Minuta

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

de projeto de Lei n® XXXX Em XXdeXXXXXXXXde2023

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura crédito adicional especial por Superávit
Financeiro da Emenda Parlamentar, Proposta de N®
8474485300Ü1170-04-MS/2017, no valor de R$ 190.000,00
(Cento e noventa mil reais), no orçamento vigente do Fundo
Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA".
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Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte;

LEI:

Art 1® - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de
Crédito Adicional Espedal no PPA, LDO e LOA 2023, por superávit
Parlamentar, Proposta de N® 847448530001170-04-MS/2017, no valor de RS R$190.000,00 (Cento
e noventa mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saude-FMS/SEMUSA. Visando a
aquisição de Transporte Sanitário eletivo para atender os pacientes de Hemodialise vinculados a Unidade
Básica de Sauüe banta izaoei,

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA

AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE SANITÁRIO
Total da receita

R$ 190.000,00

TOTAL GERAL R$ 190.000,00

SIIPIFMFNTACAO
VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.29.01 EITNnn MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇAO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA 0105 PROG. MUN. DE PORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
EM SAÚDE-APS

AÇÃO 1062 AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE SANITÁRIO, EF:17004 UBS SANTA
IZABEL

CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

(Ficha a ser criada Autoi
Sistema)

naticamente pelo Total da suplementação R$ 190.000,00

TOTAL R$ 190.000,00

Art. 2® - Os recursos para cobrir as despesas do credito(superávit), descrito no artigo
anterior advirão da Emenda Parlamentar- Proposta de N® 847448530001170-04-MS/2017no valor de
R$190.000,00 (Cento e noventa mil.reais); , , . . - dda

Art. 3®. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequaçao no PPA,
LDO e LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art. 4®. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMAR!

AV. TANGREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60
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A auténticidade dopocumentq pode ser conferida no site: linpsf//àthus.candeiàsdòlarn^ari.roiqbv;br/y^^^
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prefeitura DE CANDEIAS DO JAMARl
TANCREDO neves, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARl / RO - 76.860-000

CNPJ; 63.761.902/0001-60

"  DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 28 de fevereiro de 2023.

Senhor Procurador,

Desconsiderar o ID 788.6BE - RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO TÉCNICO.

Cordialmente,

Assinàtura do Dòcuitiento

de r

^ ■:> Fçdoral i

DòcümêntorAssiriádõ Ejétrpnicaménte pór,MQNIGAtTENPH[!p DA SILVA; CPF:^t)Ç|,.98 s 1t„8 em.
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Confeccionado por IWONICA TENÓRIO' DA SILVA, CPH: 069;98V-1 -*8 .,èm28/02/202311:55:19..çphtendò 20 palavras.
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PROW MOWI
Séryl;qs EspécIatjiáM

Créditos Adicionais

Em atenção ao despacho enviado por E-mall pela Coordenadoria de Planejamento do
Município de Candeias do Jamari. fora solicitado análise quanto a utilização de créditos adicionais
especiais e extraordinários publicados no exercício anterior para utilização no exercício seguinte.

Vejamos o que a Constituição Federal nos informa:
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Art. 167. São vedados:

I - o início de programas ou projetos jião incluídos na lei orçamentária anual,

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos
orçamentários ou adicionais;

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital,
ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa,
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; (Vide Emenda constitucional n ,
de 20201

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição
do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destmaçao derecursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e ^esenvolvimer^to do
ensino e para realização de atividades da administração tributaria, como determinado,respectivamente, pelos arts. 198, § 2^ 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias as ope^açoes de
crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8^ bem como o disposto no § 4- deste
artigo; íRariacão dada nala Emenda r.nn.stitucional n^ 42. de 19.12.2003)

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem
indicação dos recursos correspondentes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

vil - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e
da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos,
inclusive dos mencionados no art. 165, § 5®,

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.
X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras parapagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)
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XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, 1,
a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201. ; (Incluído oela Emenda Constitucional n^ 20, de 1998)

XII - na forma estabelecida na iei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a utilização de
recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes dos fundos
previstos no art. 249, para a realização" de despesas distintas do pagamento dos benefícios
previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas necessárias à sua
organização e ao seu funcionamento: (Incluído pela Emenda Constitucional n-103, de 2019)

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as
subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições
financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de
descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de
previdência social. (Incluído oeia Emenda Constitucional n-103, de 2019)

XiV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a
vincuiação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por programação
orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública. (Incluído pela Emenda
Constitucional n-109. de 2021)
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§ 1- Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser
iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de
crime de responsabilidade.

§ 2- Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em
que forem autorizados, saivo se o ato de autorização for promuigado nos úitimos quatro
meses daqueie exercício, caso em que, reabertos nos iimites de seus saídos, serão
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.

Conforme disposto no art. 167,§2s da CF/88, a reutilização dos créditos especiais e
extraordinários (apenas estes) poderá ser realizada no exercício seguinte, desde que autorizados
nos últimos 04 meses do exercício anterior, podendo ser reaberto os seus saldos remanescentes no
exercício financeiro seguinte.

Assim, na solicitação da Coordenadoria de Planejamento de Candeias do Jamari,
verificamos não existir óbice quanto a reutilização dos saldos remanescentes destes créditos acima
citados, obedecendo aos critérios estabelecidos na CF/88.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARl
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNiAO, CANDEIAS DO JAWIARl / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60 <4 \-A

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARl/RO, 27 de fevereirdde 2023.

A Coordenadoria de Planejamento.

Para atender a solicitação contida no documento de Id. 7689EO.

Promover a alteração na UO onde se lê 02.00.00, leia-se 02.29.00.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARl
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARl / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

MEMORANDO

Ns 104/SEMUSA/2023

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 17 de fevereiro de 2023.

DO: Fundo Municipal de Saúde- FMS

Para: Secretaria Municipal de Economia e Gestão- SEMEG.

Assunto: Criação de Ficha Orçamentaria.

Senhor Secretário,

Com os devidos cumprimentos, vimos por meio deste, considerando o encerramento do exercício de
2022, solicitar de Vossa Senhoria, reabertura dos saldos de créditos especiais do exercício de 2022, no
intuito de serem utilizados no exercício vigente, conforme documentação já acostada aos autos 1D-47F.GG0,
para que possamos dar continuidade nas ações de Saúde deste Município.

De toda sorte, anexamos as Propostas de Emendas Parlamentares, visando a aprovação de Projeto de
Lei na Câmara Municipal de Vereadores de Candeias do Jamari-RO e posterior criação de ficha orçamentaria,
na URGÊNCIA que caso requer, são eles:

Objeto Proposta Proposta Valor do

Repasse
Valor Global

Aquisição de Material Permanente e
Equipamento (Veículo Transporte
Sanitário)

84744853000117004 R$ 190.000,00 R$ 190.000,00

Órgão: 02.00.00 - Poder Executivo

Unidade Orçamentária: 02.20.00 - Secretaria de Saúde -SEMUSA

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00- Equipamento e Material Permanente

Função: 10.301

Programa: 0105

Valor: R$ 190.000,00 (Cento e Noventa Mil Reais)
Após o feito, solicitamos que seja enviada a esta coordenadoria, para que possamos dar continuidade aos
trâmites administrativos que nos competem.

Desde já agradecemos habitual atenção e nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento, ao
tempo em que renovamos nossos votos da mais aita estima e consideração.

" Atenciosamente,
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A

CAIXA
Wome da Agência
pANDEIAS DO JAMARI. RO

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

\C6digo
1- 3434

{Operação |Ef
I  0055 i

'm/ssâo

27/02/2023

F'■undo
lAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO

Rentabilidade do Fundo

\CNPJ do Fundo
1  OÜ.834.074/0001'23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

No Mês(%)
0.8855

No Ano(%)
9.6148

Nos Últimos 12 MGses(%)
9.6148

Cota em: 30/11/2022
6.656309

Cota em: 30/12/2022
6.715248 I

Administradora

Nome
Caixa Econômica Federal

Endereço
iSBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Bras(lía/DF

ICNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04

Cliente

Nome
RO 110080 FMS INVSUSINVESTSUS

\CPF/CNPJ
\ 84.744.853/0001-28

Conta Corrente
006.00624013-2

]Mês/Ano
\  12/2022

|Fo//ia
1  01/01

Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação

Resumo da Movimentação
Histórico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
lOF
Taxa de Saída
fSaidoBruto*'
Resg'á"te~Bruto em Trânsito*
(•) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada

Data Históríco

Valor em R$
4.599.676.86C

0,00
0,00

40.730.11C
0,00
0,00
0,00

4.640.606.99C
0,00

Valor R$

Qtde de Cotas
691.055,190490

0,000000
0,000000

(§91055,190490)

Qtde de Cotas
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Dados de Tributação Rendimento Base

0,00

IRRF

0,00
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Informações ao Cotista
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de fonTia
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibiçào do envio mensal do seu
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambientef

Prezado/a/ Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotísta

SAC: Endereço para Correspondência:
0800 726 0101 I Caixa Postal 72624. São Paulo/SP CEP: 01405-001

lü
u.
<

Ouwdorfa;
0800 725 7474

Endereço Eletrônico:
https://www1.caixa.gov.br/atendimento/teiefones da caixa.asp

Acesse o site da CAIXA: www.calxa.gov.br
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CAÊXA
:: Extrato das Contas Individuais

Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

.Período:

GOVCONTA CAIXA

3434600002

3434/006/00624013-2

RO 110080 FMS INVSUSINVESTSUS

de: 01/12/2018 até: 31/12/2018

Data Mov Nr. Doe. Histórico Valor (R$) Saldo (R$}

03/12/2018 SALDO TOTAL 0,00

04/12/2018 -
SALDO TOTAL 0,00

05/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

06/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

07/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

10/12/2018 000001 CRED TED 190.000,OOC 190.000,000

110/12/2018: (0000017 (CREDTEDj 190.000,000 380.000,000
10/12/2018 990001 APL AUTOM 380.000,000 0,00

10/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

11/12/2018 000001 CRED TED i9o!ooo,ooc 190.000,000

11/12/2018 000001 CRED TED 200.000,000 390.000,000

11/12/2018 990001 APL AUTOM 390.000,000 0,00

11/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

12/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

13/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

14/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

17/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

18/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

19/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

20/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

21/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

24/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

26/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

27/12/2018 312553 APLICACAO 582.000,000 582.000,00D

27/12/2018 000001 CRED TED 242.000,000 340.000,000

27/12/2018 000001 CRED TED 340.000,000 0,00

27/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

28/12/2018 - SALDO TOTAL 0,00

31/12/2018 - SALDO FINAL 0,00

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNiAO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ; 63.761.902/0001-60

INFORMAÇÃO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 24 de fevereiro de 2023.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAR

Senhor Secretário,

Os repasses financeiros provenientes das contas correntes destinadas ao Fundo Municipai de Saúde a partir
de 2018 foram criadas pelo Fundo Nacional de Saúde na modalidade de CUSTEIO E INVESTIMENTO,
sendo transferido para execução das ações conforme descrita abaixo.

Sendo assim, não há como este Fundo Municipai de Saúde saber qual valor dos rendimentos proposta a
proposta por se tratar de transferência em bloco.

Portanto para tal, segue em anexo data das Ordem Bancária de cada Proposta realizada pelo Fundo
Nacional de Saúde ao Fundo Municipai de Saúde de Candeias do Jamari - RO.

informamos ainda, que os rendimentos serão utilizados posteriormente dentro de cada bloco.

PORTARIA N 3.992, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

Altera a Portaria de Consolidação n= 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do
Sistema l!)nico de Saúde.

"Art. 1150. Para fins de transparência, registro de série histórica e monitoramento, bem como em
observância ao disposto no inciso Vil do caput do art. 5= do Decreto n® 3.964, de 10 de outubro de 2001, a
Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS divulgará, em seu sítio eletrônico, as
informações sobre as transferências de recursos federais aos Estados, ao Distrito Federai e aos Municípios
para o custeio e investimento de ações e serviços públicos de saúde, organizando-as e identificando-as por
grupos relacionados ao nível de atenção ou à área de atuação, tais como:

I - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde:
a) Atenção Básica;
b) Atenção de Média e Alta Complexidade Ambuiatoriai e Hospitalar;
c) Assistência Farmacêutica;
d) Vigilância em Saúde; e
e) Gestão do SUS; e
il - Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde:
a) Atenção Básica
b) Atenção Especializada
c) Vigilância em Saúde;
d) Gestão e desenvolvimento de tecnologias em Saúde no SUS; e
e) Gestão do SUS.

Assinatura do Documento
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNiAO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

■  DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

08/03/2023

Protocolo

Autuação processo

Destino . Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo riumero.

proposição PROJETO DE LEI

com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 7^ folhas numeradas e rubricadas
segue para fins de publicação da ementa em jornaí oficiai e leitura em píenaí^f

civia,

LUCI MAU R/I^OTa/Mèin"! NS
Dir. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 08/03/2023

Origem Departamento Legislativo Destino Plenário

Situação Publicação Jornal Oficial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi pubiicado no murai da Câmara Municipai de Candeias do Jamari

10/03/2023 , a emy^t^da proposição
PROJETO DE LEI 1757/ciTicj/2023 _ _ ^
Segue para ieitura em plenário. , '

CMa,

LUCi M AU R4'{^l®r€M^ARTi NS
,  - ' Dir. Légisiâtivõ"

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

cóm processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação dá emerita em jornal óficiai e leitura em plenário.,

CMCJ, , ' / /

volume (s)

Assinatura/Matrícula
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 08/03/2023

Origem Plenário Destino Departamento Legislativo

Situação Leitura Plenário

CERTIDÃO DE LEITURA EM PLENÁRIO

Certifico para os devidos fins que a proposição ^ é '
número 1757/cmcj/2023

13/03/2023 em Sessão • '-'i " - ■

Segue este processo para providêriciãs necésàarias^'trárnitàçãdVv^
Plenáriò;':;''''-

I.: V.' t Tv?;

projeto de LEI

foi lida em Plenário na data

ORDINÁRIA

LUCIMAURôPWTÊLf^TINS
DifrDépaftárnèntdlegislãtivò

i.» '.íl;' .! r'I

C  iTi Ur-í,:í K'

•  ■ ■ 1' ;i 'i; .í; X o. • ..!,X .
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ESTADO DE RONDONIA -

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 08/03/2023 ,

Origem departamento legislativo Destino gabinete da presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇAO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1757/cmcj72023

Segue para Despacho Inicial do Senhor Presidente.

CMa,

foi solicitado regime de tramitação

FRANCIS^^SEMIR DE LIMA ALMEIDA
:  . -■'•■/^EsiDENfE/CMa/2023

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

Para fins de emissão de parecer pertinente

CMa; /  /

Assinatura/Matrícula"



EStADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

08/03/2023

Gabinete da Presidência

Despacho Inicial '

Destino presidente das Comissões

Para Secretaria das Comissões. Proposição projeto de LEI

úmero 1757/mcJ/2023

. os termos do Art. 27, inciso il, letra B do Regimento interno desta Casa segue a proposição acima para

elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo

Justiça e Redação REQUERIDA

Comissão Permanente de Urbanismo infraestrutura MunicipaL Obrás, Agricuitura, Meio Ambiêiite, Ppiitica Ruraj; DISPENSADA

Comissões Permanente de Educação, Cultura, Transportes, Esporte, Turismo e.Lazer. . > DISPENSADA

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação REQUERIDA

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher, idosos, Direitos Humanos e Cidadania DISPENSADA

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Organização Admitüstrativa , REQUERIDA

Concluída a mariifestação das comissões.eps.devidos apensementos rètornem os autos

conclusos à ^

'  ■ FRÂNCiSCQ^glíBS.EMIR DE LIMA ALMEI^
presidente '

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

1 Recebi este Processo Legislativo a contendo volume (s)
lom processo apenso, •

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficiai e leitura em plenário.

; Cf- • '•

CMÇJ,,, J  /_

■ Assinatura/Matrícula



ESTÁbd^DE RONDONIA
càmarà>iuniçii>Ml dexandeias do jamari

'  DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N®:1757/CMCJ/2023

PARECER 30/2023

O £ ̂  A

"Autoriza o Inclusão e reodequcção, no PPA, IDO e LOA 2023, através

da abertura crédito adicional especial por superávit financeiro ag
emenda parlamentar proposta de n° 84744853000117004-ms/2017 no

valor de^R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), no orçamentôvigente do fundo municipal de saúde-FMS/SEMUSA." |
K '; Autoria: Executivo Munllcip(|

■  > ^ ' Relator: Jorge Ubirojara Saldanh|i

I - RELATÓRIO

II

Â matéria em análise tramita mesta casa legislativa por iniciativa da Executivo

Municipal, - - - .. . .. ■ I, , r ■ -

■' ' Art. 88 - Compete à.Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos o|
assuntos entregues,à sua apreciação; quanto ao aspecto constitucional; legal ou jurídic|
e^^quantoipo aspecto-gramatical e-lógico, quando solicitado o seu parecer imposição
regimental ou deliberação do Plenário. ' I I .

"• Assim, o projeto, ; encontrasse nesta.',;comissão>i™paFa emissão de parecer em
atendimento .às normas regimentais que disciplinam sua tramitação,, estando, portantO;
sob-a responsabilidade desta Comissão, para que seja exarado o parecer sobre sua
legalidade e constitucionalidade. , ' • " ,

II-VOTO DO RELATOR ; ,

Diante do exposto, o voto do relator é FAVORÁVEL ao prosseguimento do PROJETO
DE LEI N°: 1757/ÇMCJ/2023, pdra deliberação €^m plenário. . , ;

III-VOTO DÁ COMISSÃO ;
■il "V;, i ^ ^ ^ ^ ^ li
Diante do apresentado, 'b vereador^ Claudibmbr-Lemos de Souza e o vereador

Paulo Macário do Silva resolvem acompanhar,o voto do relator.

PLENÁRIO DELIBERATIVOSARLOS ALBERTO BARBOSA E \m 13/03/2023.

Presidente

JORGE U

ÍACARIO DJk^ILVA
lêmBro'

SALDANHA
Relator

'J. ■%. 'í- . í!;.!;
Av. Tancredo Neves, n° 1782/ Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LÉIN^: 1757/CMCJ/2023

PARECER 30/2023

"Autoriza a inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023/
através da abertura crédito adicional especial por superávit
financeiro da emenda parlamentar proposta de n^
84744853000117004-ms/2017 no valor de R$ 190.000,00
(cento e noventa mil reais], no orçamento vigente do fundo
municipal de saúde-FMS/SEMUSA."

Autor: Executivo Municipal
Relator: Marcos Almeida da Hora

I - RELATÓRIO

O projeto de Lei vem a esta Comissão He Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Candeias
dojamari. " • •

r.A

II - VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, o voto é a favor ao prosseguimento do PROJETO DE LEI
N-:1757/CMCJ/2023, para deliberação em plenário.

Caberá a cada vereador, no uso de suas atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei. ^

III-VOTO DA COMISSÃO

Diante do apresentado, o Vereador Silas Cordeiro da Silva e o véreador Edcarlos
dos Santos resolvem acompanhar o voto do relator.

PLENÁRIO DELIBERATIVO CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CARVALHO, em 13/03/2023.

Silas Coiwiro da Silva

Presidente da comissão

'i
Marcos Almeida da Hora

Membro/relator
Edcarro$.d6s Santos
Meipbfo da comissão



\

ESTADÒiDE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIpII^ DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.
PROJETO DE LEI N° 1.7S7/CMCJ/2023.

PARECER'On/2023

"Autoriza a inclusão e readequcção, no PPA, LDO e LOA

2023, através da abertura crédito adicional especial por

superávit financeiro do emenda parlamentar proposta de

n° 84744853000117004-ms/2017 no valor de R$ 190.000,00

(cento e noventa mil reais), no orçamento vigente do

fundo municipal de saúde-FMS/SEMUSA."

Autoria: Executivo Municipal
Relator: Meire Magalhães Gusmão

I - RELATÓRIO

'; ; A matéria em análise tramita nesta casa legislativa por iniciativa do

Èxecutiyo Municipal. , , ̂  \

' Art; 90-C - Compete à'ÇorTiissão de Sqúde, Assistência.Social, prjopor e,
opinar sobre questõesTelativdsIià prbfilãxig jgató fiscalizòr toda e qL|alquer
ação dentro do Município de Candeios do Jamori que tenha vinculação a

óred da saúde, quando solicitado o' seu .parecer imposição regimental ou

deliberação do Plenário.

Assim, o projeto encontra-se nesta comissão, para emissão de parecer

em atendimento òs normas regimentais que disciplinam sua tramitação,

estando, portanto, sob o responsabilidade desta Comissão, paro que seja

exarado o parecer sobre sua legalidade e constitucionalidade.

II - VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, o voto é FAVORÁVEL ao prosseguimento do
Projeto de lei n°1.757/CMCJ/2023, para deliberação em plenário.

iii - VOTO DA COMiSSAO

Diante'do Relatório apresentado, os. Vereadores-Marcos Almeida da

Hora e Edcariós dós SantosTesolyem acompanhar o voto-da Relatora.

PLENÁRIO DELIBERATIVO CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CARVALHO em 13/03/2023'

MARCOS

Presidente

EIDA DA HORA

MfIRE MAG

DOS SANTOS

■  • 'TiV'-.-;". li ff

MAO

Mí 4Çj)bro/Relator

ímbro

jÍ

Av. Táncrèdo Neves, n°'1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000

m
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ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE GANDEIAS DO JAMARI-RO

Ot CA^'0^
-'j'

O

jg PERÍODO LEGISLATIVO 2023

TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO PROJETO DE LEI NS; 1.757/CMCI/2023 DE AUTORIA DO EXECUTIVO
MUNICIPAL "AutORÍZÀ A INCLÚSÂÒ E RÈAdÉQUAÇÃG, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA
ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DA EMENDA PARLAMENTAR
PROPOSTA DE Ns 84744853000117004-MS/2017 NO VALOR DE R$ 190.000,00 (CENTO E NOVENTA MIL
REAISl, NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS/SEMUSA
+N.9

ORDEM NOME DE VEREADOR SIM NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

fKyu.iUiiiA/.tiu

01 ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

02 CLAÜDIOMAR LEMOS DE SOUZA

03 EDCARLOS DOS SANTOS

04

05

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

JORGE SALDANHA

06

07

08 i

09

10

11

JUCILENE MARQUES MORAES

MARCOS ALMEIDA DA HORA

MEIRE MAGALHAESiGUSMAO

PAULO MACARIO DA SILVA

SILAS CORDEIRO DA SILVA

ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

APURAÇAO

; S: SIM

N: NÃO
;,X" 'í'"

A:KSSTENÇÃ0
! AUSENTE

TOTAL

M.

17

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI/RO, 13 DE MARÇO DE 2023.

EDCAR^DOS SANTOS
I^ECRETARIO

Ornara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n° Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone, 09) 3230-1398 e 1869



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

08/03/2023

Plenário

Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERtIDÃO DE VOTAÇÃO

Certifico que a proposição após votação foi AProvado

na sessão legislativa

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

na data 13/03/2023ORDINÁRIA, ,,
PROJ^m^ "'-C-;,.;- ■

Í757/cmc^2p23 r , T
EXECUTIVO MUNICIPAL

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL POR - SUPERÁVIT FINANCEIRO -DA EMENDA - PARLAMENTAR PROPOSTA DE NS

84744853000117004-MS/2017 NO_ VALOR DE RS^.OOO.CO (CENTO E NOVENTA MIL REAIS), NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS^EMÍJSA

Segue juntado folha da única votação nominal

CMa, 13703/2023

LUCi M AU ̂SpCrOíiyrARTi NS
Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

tCANO^T:

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

08/03/2023

Plenário

Matéria Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favoravèjídaS comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto
reprovado em uhica votação na sessão 03 ordinária, reajizada.em 13/03/2023. Segue Juntado o registro de votação
e única votação para providências necessárias, ...

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

PROJETO LEI

1757/cmcJ/2023

EXECUTIVO MUNICIPAL

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQÜÀÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL,POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DA EMENDA PARLAMENTAR PROPOSTA DE N2 84744853000117004-

l\;ÍS/2bÍ7 NÓ'VALOR DE R$ 190.000,00 (CENTO E NOVENTA MIL REAIS), NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS/SEMUSA ■ ■

CMQ, 3/03/2023

1 uci ma y^/pi nW^arti ns
. - Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

.  DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

08/03/2023

Departamento Legislativo

Autógrafo

Destino Gabinete da Presidência

Certifico que nesta data eiabòrei o Autógrafo n® íè

CERTIDÃO DE AUTOGRAFO E ENCAMINHAMENTO
i  >V i V

na data

Proposição

Número/orig/anp

Autoria

Ementa

16/03/2023

projeto,de lei . , -

17S7/CMá/2023 '
EXECUTIVO MUNICIPAl:

1757/Ma/2023

referente à

"AUTORiZA A iNCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA
CRÉDiTO ADiCIONAL ESPECiAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DA EMENDA PARLAMENTAR

PROPOSTA. DE N5, 84744853000117004-MS/2017 NO VALOR DE R$ 190.000,00 (CENTO E

NOVENTA MIL .REAIS),,, NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-

FMS/SEiyiUSA

Segue para assinatura do presidente.

CMG,

LUCi MAfâRg/píWTOdViARTi NS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE FÍECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legísiativó à.contendo volume (s)
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de pubiicàção da ementa em jornal oficial:e.le)tura em plenário.

CMP, /

Assinatura/Matrícuia

iliV.êív"; ;

•M: .
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ccTAnft nP POKmÔMiA ' ESiADO DE ROfíDÔWIÂESTADO DE RONDONIA WEim MUNICIPAL DE CAI3DS1AS 00
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIASWJAMARI-RO^ablaiete do prefeito

RECEBIDO/ PROTOCOLO

'êI '
AUTOGRAFO Ns 26/LEG./CMCJ/2023,
PROJETO DE LEI NS 1.7f^/CMCJ/2023
AUTORIA; EXECUTIVO MUNICIPAL

assinatura^

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,

através dá abertura crédito adicional especial por superávit

fmancelrpr repaSsé dá Emenda ̂Parlamentar, Proposta de N°

;84744853bòüll80-04-MS/2018, no valor de R$ 190.000,00
(Cento e noventa mil reais), no orçamento vigente do Fundo

Municipalde Saúde-FMS/SEMUSA."

W'." 'i^or ; i.ti , 'J í- í ■ .i ■ i... Dí/ í:;-

,  Prefeitp do^ Munjdp^^ Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina ;a. legisiaçãp,vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

. Art. 12 - Fica autorizado a ̂ efqtüárjíincrusão e readequação, através da Abertura de
Crédito Adicional Especial no ̂ PA, LPÒ..e LOA 2023, por superávit financeiro- repasse da
Emenda Parlamentar, Proposta 847448530001180-04-MS/2018, no valor de R$

190.000,00 (Centó e noventa mil reais), po orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-

FMS/SÉMUSA. Visando, aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes destinados à
Ünidáde Básica Santa Izabél, firmado pela celebração de Ernenda Parlamentar com Ministério

da Saúde, para dar cobertura à despesa. Obedecendo as seguintes vinculações é classificações

orçarrientárias: . !; ■ ' . . . n

RECEITA

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
...i i J ' ..

VALOR R$
JÍ

.í" ' í .

02 .'.i' . - fi
. ■!V ■ ■■ 'i' ■

podeR:ExeçütivQ;v^^;^K.^
-■

'■ \

02.20-01' FUNDO '^'MUNICÍBAL de SAÚDE-
FMS/SÈMUSA

APS-ESTRUTÜ RAÇÃO DA REDE DE
C

Av. tancredò Neves^ n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

OE*jy^ieiATIVO-.

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

08/03/2023

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo

Gabinete do Prefeito

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n^ 26/cmcj/2023

na data

Proposição

Número/prig/ano

Autoria

Ementa

16/03/2023

projeto de le| „> p , ; ,;- .
1757/CMCJ/2023 '
EXECUTIVO MUNICIPAL

referente à

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA

CRÉDITO 'ADICiONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DA EMENDA PARLAMENTAR

PROPOSTA. DE Ne 84744853000117004-MS/2017 NO VALOR DE R$ 190.000,00 (CENTO E
NOVENJA MIL REAIS), NO ORÇAMENJO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-

FMS/SEMUS^ .
foi recebido pelo departamento do gabinete do prefeito na ^16/03/2023
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte ̂ o propcolo.

com prazo de 15 dias úteis

CMD, 16/03/2023

iucimau/JíJíflítí^ftártins

'  DIr. DépartámentoTégIslátIvõ

Data do Fim do Prazo : ..; , -30/03/2023

'' , í-1' ̂  ;

■si- ./.w-' . . .MO

,.cr7-:v, ■' ..V T.;;

'v. - / .

'  iL'
'■"ríri -■? 1

.-i:
líK. ..e-r:,'. • 1..'
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10/04/2023, 07:39 Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

LEI N° 1,452 DE 05 DE ABRIL DE 2023.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

"Autoriza a Inclusão e adequação, no PPA, LDO e LOA 2023, através da abertura de por Superávit Financeiro^ centrapartida em
conta no valor de R$ 23.148,37 (Vinte e Três Mil, Cento e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Sete Centavos), bem como, do Convênio
n° 47Ò/PGE-2022 no valor de R$ 50.000,00, totalizando R$ 73.148,37 (Setenta e Três Mil, Cento e Quarenta e Oito Reais e
Quaréhta e Sete Centavos), no orçamento vigente conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e
Serviços Públicos- SEMINF".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABERque a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1° - Fica autorizada a inclusão e adequação no PPA, LDO e-LOA no exercício de 2023, através da abertura de crédito adicional especial por
Superávit Financeiro contrapartida em conta no valor de R$ 23:r48,37 (Vinte e:Tfês Mil, Cento e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Sete Centavos),
bem como, do Convênio n° 470/PGE-2022 no valor de R$ 50.000,00, totalizando R$ 73.148,37 (Setenta e Três Mil, Cento e Quarenta e Oito Reais e
Quarenta e Sete Centavos), no orçamento vigente conforme a necessidade da Secretaria Municipal de In&aestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos,
para dar cobertura à despesa em razão da celebração de convênio com a SecretariaiDe Estado De Obras E Serviços Públicos - SEOSP e a Prefeitura
Municipal de Candeias do Jamari, para fins de Construção de 0;l (um) Muro em Alvenaria, no Posto de Policiamento da Policia Militar no Distrito de
Triunfo, município de Candeias do Jamari - RO. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RFXEITA UNIDADE ORÇANffiNXAlUA VALOR RS

02 PODER EXECUTIVO

02.23.00 • • SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMINF

-  ■■ - ' • TRANSFERENCIA DE CONVÊNIO N" 470/PGE-2022 ' R$ 50.000,00

BANCO 1355 MV 11602-5 BRASIL-MURÒ PM TRIUNFO CV 470/PGE-2022 R$ 23.148,37

Total da receita R$73.148.37

TOTAL GERAL R$ 73.148,37 (SETENTA E TRÊS MIL, CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS)

SÜPLEMENTAÇÃO VALOR RS

ÓRGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.23.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMINF

SUB-FUNÇÃO 15.451 INFRAESTRUTURA URBANA

PROGRAMA 0064 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO • i,."

AÇÃO (a ser criada pelo sistema) CONSTRUÇÃO DE MURO CONVÊNIO N° 47b/p'QE-2022

CATEGORIA ECON. 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ' '

(Ficha a ser criada Automaticamente pelo Sistema) Total da suplementação , . t • R$73.148,37

TOTAL RS 73.148,37 (SETENTA E TRÊS MIL, CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SETE;CENTAVOS) . /

Art. 2° - Os recursos para cobrir as despesas do crédito descrito no artigo anterior advirão do Convênio n° 470/PGE-2022 firmado entre a Secretaria
De Estado De Obras E Serviços Públicos - SEOSP e a Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil
Reais); ; .

Parágrafo Único, Os recursos-çara cobrir a contrapartida no valor de RS-23.148,37 (Vinte e Três Mil, Cento e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Sete
Centavos) advirão do superáyit.financeird~prbvéniente do depósito do exercício passado na conta vinculada do Convênio;

Art. 3°.0 Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA por Superávit Financeiro do Convênio,
autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art. 4°.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei n° 1427 de 09 de março de 2023, bem como, o Decreto n° 7678 de 10
de março de 2023.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito

:;-v Publicado por:

/•- ... Rosalia dos Santos Costa

j. . Código Identificador:59A6F5A8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado, de Rondôniã-no dia 05/04/2023. Edição 3447a"
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site; "
https://wtYw.diariomimicipal.com.br/arom/ , , , ... ,

https://www.diariomuhicipal.corh.br/arom/materia/59A6F5A8/03AKH6MRGévjJl3T6BGYfK-VPqbbbs5E-BVÚFGHI<BumxxlrT-JLtCsRG1 OOaFQPw... 1/1



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

08/03/2023

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA :DE RECORTE PUBLICAÇÃO OFICIAL

Segue juntado, nesta data, em folha de Informação o recorte da publicação da lei n^ 1452/2023, publicado no DIarlo
Oficial em 05/04/2023, edição de 3447

CMa,

LUCIMAUií^PfNraMARTINS

DIret. Depts Legislativo



«K>OE9i Lr^itumva.

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

08/03/2023

Departamento Legislativo Destino

Conferência Norma Promulgada x Autógrafo
Departamento Legislativo

CERtiDÃÒ DE CONFERÊNÇiA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da lei 1452/2023 e que a referida norma publicada corresponde
integralmente ao texto do Autógrafo n926/2023

CMQ,

lucim^íl^lrit^/fiartins
Diret. Deprt^ Legislativa

'v'.;
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ESTADO DE RONDÔNIA

^NICIPÁL DE CANDEIAS DO JAMARISEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGES
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Lein®l,4S2 de 05 de abril de 2023.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL
1  A R A municipal d
CANDEIAS DO JAMAri

Lucimaura Pinto Martins
Diretora Legislativa
Mat.'496'.CMCJ, ■

do Município de
■ 'a-iè^slaçao vigente;

Autonza a Inclusão e adequação, no PPA, LDO e LOA 2023, através
da abertura de por Superávit Financeiro de contrapartida em
conta no valor de R$ 23.148,37 [Vinte e Três Mil, Cento e
Quarenta e Oito Reais e Trinta e Sete Centavos), bem como, do

totoh^ndo R$ 73.148,37 [Setenta e lí-ês Mil, Cento e Quarenia e
Oito Reais e Quarenta e Sete Centavos), no orçamento vigente
ínfr!'!?®. ̂  necessidade da Secretaria Municipal deIntraestrutura,-JJrbanismo e Serviços Públicos- SEMINF".

TU'" ,.
U,-- L . •! S

tondeiasKdo.Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

RECEITA , ,
UNIDÀDE ORÇAMENTÁRIA VALOR R$

^ 02 -■ PODER EXECUTIVO .

ScOS^Í^^Sf INFAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS
TRANSFEREI^CIA DE CONVÊNIO N" 470/PGE-2022

RS 50.000,00
BANCO 1355 MV11602-5 BRASIL - MURO PM TRIUNFO CV470/PGE-2022

RS 23.148,37

TOTAL GERAL R$ 73.1 M'\

Total da receita
RS 73.148,37

SUPLEMENTACAO
'' VALOR RSORGAO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFAESTRUTURA, URBANISMO
E SERVIÇOS PÚBLICOS

UNIDADE ORÇ 02.23.00
- SEMINF

SUB-FUNCAO 15.451 INFRAESTRUTURA URBANÀVC. »ri, r;
PROGRAMA 0064 PROGRAMA MUNICIPALCANDEIAS EMDESENVGLVIMENTO

- ri -
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL; FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMF|k®E:
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

AÇÃO;.,.. ' (a ser criada
oelo sistemal

CONSTRUÇÃO DE MURO - CONVÊNIO N° 470/PGE-202'2

CATEGORIA ECON. 4.4.90.51.00 ,OBRÀS E INSTALAÇÕES

(Ficha a ser criada Automaticamente pelo
Sistema! '

Totail da supIeme;ntação RS 73.148,37

TOTAL RS 73.148.37 (SETENTA E TRÊS MIL. CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAV0S1

Art. 2® - Os recursos para cobrir as despesas do credito descrito no artigo anterior advirão do convênio
Convênio n° 470/PGE-2022 firmado entre a Secretaria De Estado De Obras E Serviços Públicos - SEOSP e
a Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari no valor de R$ 50.000,00 (Onquenta Mil Reais);

^ Parágráfo Único. Os recursos para cobrir a contrapartida no valor de R$ 23.148,37
[Vinte e Três Mil, Cento e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Sete Centavos) advirão do superávit financeiro
proveniente do depósito do exercício passado na conta vinculada do Convênio;

Art. 3®. O Poder; Executivò baixara' através de decreto'à Inclusão e adequação no PPA,
LDO.e LOApor Superávit Financeiro dp'Convenio, autorizados através desta Lei, na forma dalegislação
vigente;' , ■ • ' " , .

Art. 4®. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogandó a Lei n° 1427 de 09
de março.de 2023, bem como, o Decreto n° 7678 delO de rnarço de 2023. . -

o
d:

cc
<

o
a

M
<
LU

D
z
<
0

LU
Q

<
o:
Ti

fr
1
i'
ÜT~
a:
CL
I

CO
Z)
X

CO
00
m

<D

X

O

3
tq

X
CvJ

u
o

Q

O

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO

Ü.
o.

o

eu
o
a.

O
o
<
z

CO
CO
<

OJ
o

o

Io

N-

Ui

o

c

c
"C

<
o
■a

•d
o
ü



Assinatura do

ÚW ' ̂53$íí5| ;
-  ;.ÍêMX/

PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO NEVES, 1781 t UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 7
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Documento

Documento Assinado Eletronicamente por VÁLTEIR GERALDO GOMES DE âtíEIROZ^^
- PREFEITO em 05/04/2023 às 12:31:12, Cód. Autfintidriarifi Ha A..;.QÍnpfira-
1222.8431.112V.9QGH.G808. com fundamonto na Lai m U.OCO, Á& DQ

Inlormações do Documento

ID do Documento: 899.E67 - Tipo de Documento; LEI ORDINÁRIA - N^ 1452/2023.

Elaborado por ISAQUE DA GOSTA MENDES, CPF: 026.12*."2-*0 , em05/04/2023 - 12:17:01

Código de Aõtenticí(iiadé;deste bnni]mRntn 1,PYd c:i 117 nni h K67K.7588
•  • : -' A autèntiCjdade dó documento pode ser conferida no site:

httP$://athuS-Candeíasdoíamari.ro.aov.br/verdnniimRn^n
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

08/03/2023

Departamènto Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

l  ' ' •. "
Segue juntada, nesta data, cópia da via originai da lei 1452/2023 encaminhada pelo executivo Segue o processo este
processo para fins de digitalização.

CMa,

i uci ma ̂̂ ^fAMlÍj/rti ns
Diret. Legisiisiativo



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

08/03/2023

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESiDENCiA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências à registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para
Arquivamento.

cMa,

. Millucimau^^ííimouTiartins
Diret. Depat. Legislativo

/04/2023



Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

.  ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

08/03/2023

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à
proposição projeto iei

número 1757/CMq/2023 , ^ _
atendida as condições necessárias. , . ,

CMG,

francisc^âssemir de liníà almeida
pÉsidente/CMa/2023



Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

•  -.ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPÁRTÁMENTO LEGISLATIVO

08/03/2023

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTIDi^O DE ARQUIVAMENTO

Certifico que/após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e
ciência dos Interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-

SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

proposição

número

projeto lei

1757/cmcj/2023

I u cl ma ujríí/ I ns
DIr. Departamento Legislativo


